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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. DESEMBARAÇO. DECLARAÇÃO 
DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DOS BENS IMPORTADOS. 
PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA 
PREVISTA NO ART. 108 DO DL 37/1966. PRINCÍPIO DA 
ESPECIALIDADE. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL 
DESPROVIDO.

1.   A Primeira Turma e a Segunda Turma do STJ já 
tiveram a oportunidade de analisar a aplicação de perda de perdimento 
de mercadoria nos casos em que constatado o subfaturamento na 
Declaração de Importação. Concluíram, nestas hipóteses, que a conduta 
– falsidade ideológica relativa ao valor declarado (subfaturamento) – está 
tipificada no art. 108 do DL 37/1966, o que afasta a incidência do art. 
105, VI do mesmo DL, em razão: (a) do princípio da especialidade; (b) 
da prevalência do disposto no referido decreto sobre o procedimento 
especial previsto na IN SRF 206/2002; e (c) do princípio da 
proporcionalidade

2.   Constatada, no caso, apenas a ocorrência de 
subfaturamento na Declaração de Imposto, deve ser aplicada a multa de 
100% e afastada a de perdimento do bem.

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL 
desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 04 de maio de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator
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RELATÓRIO

1.   Trata-se de Agravo Interno interposto pela 

FAZENDA NACIONAL contra decisão monocrática de minha lavra, 

assim ementada:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. DESEMBARAÇO. 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DOS BENS 

IMPORTADOS. PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 108 DO DL 37/66. 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. PRECEDENTES: RESP 

1.217.708/PR, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 

8.2.2011; RESP 1.218.798/PR, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 

1o.10.2015; RESP 1.240.005/RS, REL. MIN. ELIANA CALMON, DJE 

17.9.2013; AGRG NO RESP 1.341.312/PR, REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIN, DJE 8.3.2013; RESP 1.242.532/RS, REL. MIN. CASTRO 

MEIRA, DJE 2.8.2012; AGRG NO RESP 1.240.313/PR, REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS, DJE 10.5.2011.  AGRAVO CONHECIDO 

PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL 

VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO POR 

MULTA DE 100%, BEM COMO FIXAR OS HONORÁRIOS EM 5% DO 

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. (fls.902).

2.   Sustenta, em suma, que não poderia ser 

questionada a pena de perdimento, pois esta questão não foi levantada 

anteriormente pela parte adversa.

3.   Impugnação apresentada (fls. 926/929).
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4.   É o relatório.
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. DESEMBARAÇO. DECLARAÇÃO 
DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DOS BENS IMPORTADOS. 
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1.   A Primeira Turma e a Segunda Turma do STJ já 
tiveram a oportunidade de analisar a aplicação de perda de perdimento 
de mercadoria nos casos em que constatado o subfaturamento na 
Declaração de Importação. Concluíram, nestas hipóteses, que a conduta 
– falsidade ideológica relativa ao valor declarado (subfaturamento) – está 
tipificada no art. 108 do DL 37/1966, o que afasta a incidência do art. 
105, VI do mesmo DL, em razão: (a) do princípio da especialidade; (b) da 
prevalência do disposto no referido decreto sobre o procedimento 
especial previsto na IN SRF 206/2002; e (c) do princípio da 
proporcionalidade

2.   Constatada, no caso, apenas a ocorrência de 
subfaturamento na Declaração de Imposto, deve ser aplicada a multa de 
100% e afastada a de perdimento do bem.

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido.
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VOTO

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. DESEMBARAÇO. 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DOS BENS 

IMPORTADOS. PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 108 DO DL 37/1966. 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA 

NACIONAL DESPROVIDO.

1.   A Primeira Turma e a Segunda Turma do STJ já 

tiveram a oportunidade de analisar a aplicação de perda de 

perdimento de mercadoria nos casos em que constatado o 

subfaturamento na Declaração de Importação. Concluíram, nestas 

hipóteses, que a conduta – falsidade ideológica relativa ao valor 

declarado (subfaturamento) – está tipificada no art. 108 do DL 

37/1966, o que afasta a incidência do art. 105, VI do mesmo DL, 

em razão: (a) do princípio da especialidade; (b) da prevalência do 

disposto no referido decreto sobre o procedimento especial previsto 

na IN SRF 206/2002; e (c) do princípio da proporcionalidade.

2.   Constatado, no caso, apenas a ocorrência de 

subfaturamento na Declaração de Imposto, deve ser aplicada a 

multa de 100% e afastada a de perdimento do bem.

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL 

desprovido.

1.   A despeito das alegações da parte agravante, razão 

não lhe assiste.

2.   Como cediço, a Primeira Turma e a Segunda Turma 

do STJ já tiveram a oportunidade de analisar a aplicação de perda de 
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perdimento de mercadoria nos casos em que constatado o 

subfaturamento na Declaração de Importação. Concluíram, nestas 

hipóteses, que a conduta – falsidade ideológica relativa ao valor 

declarado (subfaturamento) – está tipificada no art. 108 do DL 

37/1966, o que afasta a incidência do art. 105, VI do mesmo DL, em 

razão: (a) do princípio da especialidade; (b) da prevalência do disposto 

no referido decreto sobre o procedimento especial previsto na IN SRF 

206/2002; e (c) do princípio da proporcionalidade. Confira-se, por 

pertinente, a redação dos citados dispositivos:

Art. 105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...).

VI -   estrangeira ou nacional, na importação ou na 

exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque ou 

desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

(...).

Art. 108 - Aplica-se a multa de 50% (cinqüenta por cento) 

da diferença de imposto apurada em razão de declaração indevida 

de mercadoria, ou atribuição de valor ou quantidade diferente do 

real, quando a diferença do imposto for superior a 10% (dez por 

cento) quanto ao preço e a 5% (cinco por cento) quanto a quantidade 

ou peso em relação ao declarado pelo importador.

Parágrafo único. Será de 100% (cem por cento) a multa 

relativa a falsa declaração correspondente ao valor, à natureza e à 

quantidade.

3.   Nesse sentido, os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DO BEM 

IMPORTADO. ART. 105, VI, DO DECRETO-LEI N. 37/66. PENA DE 

PERDIMENTO DO BEM. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA 

ESPECIALIDADE. APLICAÇÃO DA MULTA DE 100% PREVISTA NO 

ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DA REFERIDA NORMA. 
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PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA NORMA LEGAL SOBRE O TEOR 

DA NORMA INFRALEGAL (IN SRF 206/2002).

1.   Discute-se nos autos a possibilidade de aplicação 

da pena de perdimento de bem quando reconhecida a falsidade 

ideológica na declaração de importação que, in casu, consignou 

valor 30% inferior ao valor da mercadoria (motocicleta Yamaha 

modelo YZFR1WL).

2.   A pena de perdimento prevista no art. 105, VI, do 

Decreto-Lei n. 37/66 se aplica aos casos de falsificação ou 

adulteração de documento necessário ao embarque ou 

desembaraço da mercadoria, enquanto a multa prevista no 

parágrafo único do art. 108 do referido diploma legal destina-se a 

punir declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da 

mercadoria importada. Especificamente no que tange à declaração 

falsa relativa à quantidade da mercadoria importada, a despeito 

do disposto no parágrafo único do art. 108 do Decreto-Lei n. 37/66, 

será possível aplicar-se a pena de perdimento em relação ao 

excedente não declarado, haja vista o teor do inciso XII do art. 618 

do Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (Decreto 

4.543/02). Nesse sentido: AgRg no Ag 1.198.194/SP, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25/05/2010.

3.   O precedente supracitado determinou a aplicação 

da pena de perdimento de bem sobre o excedente não declarado no 

que tange à falsidade ideológica relativa à quantidade e, ainda, em 

caso de bem divisível. O caso dos autos, porém, trata de bem 

indivisível e não diz respeito à falsa declaração de quantidade, 

mas sim de subfaturamento do bem, ou seja, diz respeito ao valor 

declarado.

4.   A conduta do impetrante, ora recorrido, está 

tipificada no art. 108 supracitado - falsidade ideológica relativa ao 

valor declarado (subfaturamento) -, o que afasta a incidência do 

art. 105, VI, do Decreto-Lei n. 37/66 em razão: (i) do princípio da 

especialidade; (ii) da prevalência do disposto no referido decreto 

sobre o procedimento especial previsto na IN SRF 206/2002; e (iii) 

da aplicação do princípio da proporcionalidade.

5.   Recurso especial não provido (REsp. 

1.217.708/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 
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8.2.2011).

² ² ²

TRIBUTÁRIO. DIREITO ADUANEIRO. DECLARAÇÃO DE 

IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DO VALOR DA MERCADORIA. 

PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA 

PREVISTA NO ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 

37/66. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE DA NORMA. PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. CONSIDERAÇÃO.

1.   A falsidade ideológica consistente no 

subfaturamento do valor da mercadoria na declaração de 

importação dá ensejo à aplicação da multa prevista no art. 105, 

parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37/66, que equivale a 100% do 

valor do bem, e não à pena de perdimento do art. 105, VI, daquele 

mesmo diploma legal.

2.   Interpretação harmônica com o art. 112, IV, do CTN, 

bem como com os princípios da especialidade da norma, da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Precedentes.

3.   Recurso especial da Fazenda Nacional a que se 

nega provimento (REsp. 1.218.798/PR, Rel. Min. SÉRGIO 

KUKINA, DJe 1o.10.2015).

² ² ²

TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO - SUBFATURAMENTO DO BEM 

IMPORTADO - ART. 105, VI, DO DECRETO-LEI N. 37/66 - PENA DE 

PERDIMENTO DO BEM - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DA 

MULTA DE 100% PREVISTA NO ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

REFERIDA NORMA.

1.   Esta Corte firmou o entendimento de que a pena de 

perdimento prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66 incide 

nos casos de falsificação ou adulteração de documento necessário 

ao embarque ou desembaraço da mercadoria. A multa prevista no 

parágrafo único do art. 108 do mesmo diploma legal destina-se a 

punir declaração inexata de seu valor, natureza ou quantidade da 

mercadoria importada.
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2.   Tratando os autos de caso de subfaturamento, 

deve ser mantido o acórdão a quo, a fim de se afastar a pena de 

perdimento pretendida pela Fazenda Nacional.

3.   Recurso especial não provido (REsp. 

1.240.005/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 17.9.2013).

² ² ²

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. 

SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. ART. 105, VI, DO DL 

37/66. NÃO INCIDÊNCIA. HIPÓTESE SUJEITA A MULTA. ART. 108, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO DL 37/66.

1.   A pena de perdimento, prevista no art. 105, VI, do 

Decreto-Lei 37/66, incide nos casos de falsificação ou adulteração 

de documento necessário ao embarque ou desembaraço da 

mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 

108 do mesmo diploma legal destina-se a punir declaração inexata 

em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada.

2.   Se a declaração de importação for falsa quanto à 

natureza da mercadoria importada, seu conteúdo ou quantidade, 

será possível aplicar, a par da multa, também a pena de 

perdimento em relação ao excedente não declarado, tendo em vista 

o que dispõe o inciso XII do art. 618 do Regulamento Aduaneiro 

vigente à época dos fatos (Decreto 4.543/02).

3.   Todavia, quando a hipótese é exclusiva de 

subfaturamento, não há regra semelhante que autorize a pena de 

perdimento, devendo ser adotada somente a norma específica, que 

é a multa de 100% sobre a diferença apurada entre o valor real e o 

declarado, nos termos do art. 108, parágrafo único, do DL 37/66.

4.   No caso, segundo o arcabouço fático delineado na 

origem, houve apenas subfaturamento, vale dizer, indicação de 

valores a menor para a operação de importação, o que afasta a 

incidência da pena de perdimento.

5.   Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp. 

1.341.312/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 8.3.2013).

² ² ²
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. 

SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO. ART. 105, VI, DO DL 

37/66. NÃO INCIDÊNCIA. HIPÓTESE SUJEITA À MULTA. ART. 108, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO DL 37/66.

1.   A pena de perdimento, prevista no art. 105, VI, do 

Decreto-Lei 37/66, incide nos casos de falsificação ou adulteração 

de documento necessário ao embarque ou desembaraço da 

mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 

108 do mesmo diploma legal destina-se a punir declaração inexata 

em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada.

2.   Quando a declaração de importação é falsa quanto 

à natureza da mercadoria importada, seu conteúdo ou quantidade, 

será possível aplicar-se, a par da multa, também a pena de 

perdimento em relação ao excedente não declarado, tendo em vista 

o que dispõe o inciso XII do art. 618 do Regulamento Aduaneiro 

vigente à época dos fatos (Decreto 4.543/02).

3.   Todavia, quando a hipótese é exclusiva de 

subfaturamento, não há regra semelhante autorizando a pena de 

perdimento, devendo ser aplicada somente a norma específica, que 

é a multa de 100% sobre a diferença apurada entre o valor real e o 

declarado, nos termos do art. 108, parágrafo único, do DL 37/66.

4.   No caso, segundo o arcabouço fático delineado na 

origem, houve apenas subfaturamento, vale dizer, indicação de 

valores a menor para a operação de importação, o que afasta a 

incidência da pena de perdimento.

5.   Recurso especial não provido (REsp. 

1.242.532/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 2.8.2012).

² ² ²

TRIBUTÁRIO. TRÂNSITO ADUANEIRO DE PASSAGEM. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO. FALSIDADE DA FATURA COMERCIAL. RETENÇÃO 

DA MERCADORIA E PENA DE PERDIMENTO. POSSIBILIDADE.

1.   É defesa a análise pelo Superior Tribunal de 

Justiça de dispositivos constitucionais, em sede de recurso 
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especial, sequer para fins de prequestionamento.

2.   Se a mercadoria importada não guarda correlação 

com os documentos fiscais apresentados, impõe-se a aplicação das 

penas de retenção e perdimento.

3.   O art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66 autoriza a 

aplicação da pena de perdimento da mercadoria se qualquer 

documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido 

falsificado ou adulterado, hipótese fática constatada pela 

autoridade fiscal e reconhecida pela Corte de origem. Precedentes: 

REsp 1.217.708/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 14.12.2010, DJe 8.2.2011; REsp 824.050/PR, 

Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, Rel. p/ Acórdão Min. 

José Delgado, Primeira Turma,  julgado em 12.9.2006, DJ 

26.10.2006, p. 242. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 

1.240.313/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 

10.5.2011).

4.   Portanto, constatado, no caso, apenas a ocorrência 

de subfaturamento na Declaração de Imposto, deve ser aplicada a multa 

de 100% e afastada a de perdimento do bem. 

5.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo 

Interno da FAZENDA NACIONAL.

6.   É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 863.120 / SP
Número Registro: 2016/0030362-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00309973320074036100 309973320074036100 200761000309973

Sessão Virtual de 28/04/2020 a 04/05/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : S E H NASSER COMÉRCIO E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA
ADVOGADO : ANDERSON STEFANI E OUTRO(S) - SP229381
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÕES - DESEMBARAÇO 
ADUANEIRO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : S E H NASSER COMÉRCIO E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA
ADVOGADO : ANDERSON STEFANI E OUTRO(S) - SP229381

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.

 

Brasília, 04 de maio de 2020


